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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO  

 

O art. 2º do Projeto de Lei nº 5.797/2001, passa a ter  seguinte redação: 

 

"Art. 2º A Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações": 

 

"Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, segurado especial, pessoa jurídica, que se dedique à 
produção rural ou ao agroturismo, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, passa a ser a seguinte":  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda em questão, tem por finalidade incluir o segurado especial entre os contribuintes da seguridade social, conforme 
preceitua a legislação atinente a espécie. 

       

__13____/__março____/_2002_____ 

DATA 

________________________________________________ 

ASSINATURA PARLAMENTAR 

       

 

 



FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA  

 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO  

 

I - INSTRUÇÕES GERAIS: 

 

  1. Este formulário deverá ser preenchido, assinado pelo autor da Emenda e entregue 
à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e três cópias, uma das quais 
servirá como recibo. 

  2. Cada Emenda deverá, preferencialmente, tratar de matérias contidas em apenas 
um dispositivo. 

  3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente identificadas, serão 
apostas em outra folha deste formulário, no campo Texto/Justificação, 
completando-se os demais campos que identificam a Emenda. 

 

II - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

 

  1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da 
Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

  2. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 

   Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

  3. COMISSÃO DE - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. 

  4. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

  5. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

  6. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emenda. 

  7. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA/Nº TOTAL DE 
PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será numerada: 
1/1; se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira, 
3/3. 

  8. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda 
e, a critério do autor, de sua justificação. O início da justificação deverá estar 
claramente separado do texto da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇÃO). Se o 
espaço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário. 

  9. ASSINATURA PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado 
autor da Emenda. A data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

 

   OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, capítulo, seção, 
subseção ou artigo, caput/parágrafo, inciso, alínea, número).  


